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3.3-Tem predisposição para ação e para o esforço em prol da instituição, cooperando para o cumprimento de sua missão e a consequente realização dos
projetos e atividades planejados, assim como a consecução dos objetivos esperados.

3.4-É proativo nas soluções dos problemas relacionados ao desempenho das tarefas e inovador em proposição de técnicas administrativas.
3.5-Propõe melhorias nos métodos e nos procedimentos de desempenho das rotinas institucionais da unidade.
Média do Fator
4 - Cumprimento das Normas de Procedimentos e de Conduta
4.1-Comparece ao local de trabalho com assiduidade, cumprindo sua jornada de trabalho de acordo com o horário preestabelecido.
4.2- Conhece e cumpre as normas gerais da estrutura e funcionamento do órgão, bem como os regulamentos vigentes na área de atuação, demonstrando

postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em qualquer tempo, lugar ou situação.
4.3-Faz uso de procedimentos adequados na execução das tarefas administrativas.
Média do Fator
B - Soma das Médias dos Fatores
C - Resultado da autoavaliação
(multiplicar B.1 por 27,5%)
D - Resultado da avaliação pela chefia imediata
(multiplicar B.2 por 72,5% e somar com A - nota final da produtividade)
Ciência do Avaliado ( ) Concordo com o resultado. ( ) Discordo do resultado.

CÁLCULO FINAL
E - Resultado da Avaliação de Desempenho Individual
(C + D)

Data: Data:

Servidor Avaliado Chefia Imediata - Avaliador
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 233, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Guaraqueçaba - PR.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Guaraqueçaba - PR, no valor de R$ 618.126,74 (seiscentos
e dezoito mil, cento e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos),
para a execução de obras de reconstrução de danos causados por
chuvas intensas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000503/2014-46.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 4.4.40.41; Fonte:
0388; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 234, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Anastácio - MS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Anastácio - MS, no valor de R$ 497.500,00 (quatrocentos
e noventa e sete mil e quinhentos reais), para a execução de obras de
reconstrução de danos causados por inundações, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000499/2013-35.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 4.4.40.41; Fonte:
0388; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 235, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Lábrea - Estado do Amazonas.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Lábrea - AM, no valor de R$ 127.602,50 (cento e vinte e
sete mil, seiscentos e dois reais e cinquenta centavos), para a exe-
cução de ações de Resposta, conforme processo nº
59050.000210/2014-69.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6502; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.557, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública na Região do Vale do
Jamarí em apoio ao Governo do Estado de
Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Rondônia, quanto à necessidade de emprego da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP), no intento de preservar a ordem pública,
a incolumidade das pessoas e do patrimônio na Região do Vale do
Jamarí, Norte do Estado de Rondônia, conforme solicitação contida
no Ofício GAB/SESDEC nº 1051, de 14 de julho de 2014, resolve

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em caráter episódico e planejado em consonância com a
legislação em vigor, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), a fim
de preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio na Região do Vale do Jamarí, Norte do Estado de Rondônia
na BR-319, divisa com o Estado do Amazonas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da segurança pública, durante a vigência desta portaria.

Art. 3°O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 11 de setembro de 2014

Nº 1.119 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.006798/2014-21.
Requerentes: Tivit Terceirização de Processos, Serviços e Tecnologia
S.A. e Synapsis SPA. Advogados: Camila Castanho Girardi, Maria
Eugênia Novis e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Em 12 de setembro de 2014

Nº 1.111 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.006735/2014-75.
Requerentes: Lasa Participações S/A, Francisco José Laborne Salazar
e outros. Advogados: Gesner Oliveira, Paolo Zupo Mazzucato e ou-
tros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

Ministério da Justiça
.
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